
 

DECLARAÇÃO OFICIAL DE AUTORIZAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

 

À quem possa interessar, 

A empresa AGROINDUSTRIAL TECFRUIT'S LTDA ES, inscrita no CNPJ sob o nº 39.887.529/0003-76, 
com sede em AV CEM 412, TERMINAL INTERMODAL DA SERRA, SERRA, ESPIRITO SANTO, neste ato 
representada por seu(sua) representante legal CELSO LUIZ DE MOURA, declara, para os devidos fins, 
que: 

A empresa APJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.635.329/0001-01, 
com sede na Rua Tasso da Silveira, 85, Vila Guarani, São Paulo/SP, CEP 04316-080, está devidamente 
autorizada a atuar como distribuidora e revendedora dos produtos da marca Mineral Pro Water em 
território nacional. 

1. AUTORIZAÇÃO COMERCIAL 

A APJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA está autorizada a: 

● Comercializar os produtos Mineral Pro Water em canais digitais e físicos; 
● Operar por meio de e-commerce próprio, marketplaces e redes sociais; 
● Divulgar, promover e anunciar os produtos da marca; 
● Utilizar materiais institucionais e comerciais relacionados à marca, dentro das práticas 

adequadas de mercado. 

2. ORIGEM DOS PRODUTOS 

Declaramos que todos os produtos fornecidos à empresa APJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
LTDA possuem origem legítima, sendo adquiridos diretamente desta empresa ou por meio de canais 
oficialmente autorizados. 

3. USO DE MARCA 

Autorizamos a utilização da marca Mineral Pro Water exclusivamente para fins comerciais, 
publicitários e institucionais, respeitando a identidade da marca e as diretrizes comerciais 
estabelecidas. 

4. RELAÇÃO COMERCIAL 

A presente declaração tem caráter exclusivamente comercial e não estabelece: 

● vínculo societário entre as partes; 
● exclusividade de distribuição; 
● representação legal da marca. 

 

5. QUALIDADE E CONFORMIDADE 



 
Os produtos comercializados seguem os padrões de qualidade, composição e especificações definidas 
pelo fabricante e atendem às normas aplicáveis para comercialização. 

6. FINALIDADE DO DOCUMENTO 

Este documento é emitido para fins de comprovação de parceria comercial e poderá ser apresentado 
a: 

● plataformas de e-commerce; 
● intermediadores de pagamento; 
● instituições financeiras; 
● parceiros comerciais; 
● e demais entidades que se façam necessárias. 

7. VALIDADE 

Esta declaração é válida a partir da data de sua emissão, podendo ser revogada a qualquer tempo 
mediante comunicação formal. 

PEDRA BELA,  04 MAIO DE 2026. 

CELSO LUIZ DE MOURA 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 
AGROINDUSTRIAL TECFRUIT'S LTDA ES 

 
 
 
 
 
 

 

(Assinatura do responsável e carimbo da empresa, se aplicável) 

Documento emitido em papel timbrado da empresa declarante. 
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